
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP 

 

 

 

Processo nº 1000993-79.2024.8.26.0359 

 

Processo nº 1000993-79.2024.8.26.0359 

 

 

 RODRIGUES & ZANCHETTA ADMINISTRAÇÃO DE 

FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., por meio da sua 

representante legal abaixo assinada, na qualidade de Administradora Judicial 

nomeada nos autos da Recuperação Judicial de S3 LOG TRANSPORTES E 

LOGÍSTICA LTDA. e OUTRAS, em trâmite perante este Juízo, vem, com o devido 

respeito, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao disposto no art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 11.101/2005, bem como ao Comunicado CG nº 876/2020 do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, expor e requerer o que segue: 

Última manifestação protocolada por esta Administradora Judicial 

às fls. 1778/1780. 
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Primeiramente, cumpre-se informar que o edital previsto no art. 52, 

§ 1º, da Lei nº 11.101/2005 foi devidamente publicado no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJE) em 14/02/2025 (fls. 1273). O prazo para apresentação de 

habilitações ou divergências administrativas transcorreu regularmente, 

encerrando-se em 05/03/2025. 

Dessa forma, em conformidade com o art. 7º, § 2º, da referida Lei, 

junta-se aos autos a Relação de Credores (Doc. 01) elaborada por esta 

Administradora Judicial com base: 

• Nos pedidos de habilitação e/ou divergência recebidos 

administrativamente (art. 7º, § 1º); 

• Nas petições protocoladas diretamente nos autos principais; 

• Nos incidentes processuais autônomos; 

• Na relação inicial apresentada pelas próprias Recuperandas, 

auditada e revisada por esta AJ. 

Assim, cumpre esclarecer que a lista ora apresentada foi construída 

com base em análise documental detalhada e classificada pela equipe técnica 

multidisciplinar desta Administradora Judicial, levando em consideração os 

documentos apresentados, os valores reivindicados e as respectivas naturezas 

dos créditos. Destacando que foram dadas todas as oportunidades para que as 

Recuperandas complementassem os documentos disponibilizados, 

comprovando cada valor incluído na lista de credores.  

Ao final desta manifestação, seguem os quadros resumos 

numerados, contendo as habilitações e divergências analisadas, 

acompanhadas dos respectivos pareceres jurídico-contábeis, os quais 

fundamentam a presente Relação de Credores. 
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Dessa forma, buscando facilitar a compreensão da lista, destaca-

que: 

• Créditos com alterações administrativas estão destacados em 

amarelo; 

• Créditos excluídos estão sinalizados em vermelho; 

• Créditos reclassificados estão evidenciados em verde. 

Ainda, destaca-se que alguns credores foram reclassificados de 

ofício, saindo da classe III (Quirografária) para a lista de extraconcursal.  

Por fim, informa esta Administradora Judicial que a minuta do edital 

previsto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, será protocolada nos autos no 

prazo de até 5 (cinco) dias, para fins de publicação no DJE. 

Diante de todo o exposto, esta Administradora Judicial entende ter 

cumprido integralmente as determinações deste Juízo, colocando-se à disposição 

para quaisquer providências adicionais que se fizerem necessárias. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

São José do Rio Preto, 30 de abril de 2025. 

 

ARZ – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

ANA CLAUDIA RODRIGUES MULLER 

OAB/SP 145.543 
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO S3 LOG 

 

 

PROCESSO Nº 1000993-79.2024.8.26.0359 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARTBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS 

DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

 

 

➢ CLASSE I – TRABALHISTA 

Informamos que, de acordo com a lista de credores apresentada pelas Recuperandas, não 

há registros de credores classificados na Classe I – Trabalhista, tão pouco houve manifestação nos 

autos por parte de credores pedindo a inclusão. 

 

➢ CLASSE II – GARANTIA REAL 

Informamos que, de acordo com a lista de credores apresentada pelas Recuperandas, não 

há registros de credores classificados na Classe II – Garantia Real e as manifestações de credores 

em relação à inclusão nessa classe não foram fundamentadas. 

 

➢ CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO 

 Na sequência, serão detalhados os julgamentos efetuados com base na documentação 

fornecida pelos credores, bem como nos cálculos realizados por esta AJ, com o objetivo de 

confirmar os valores apresentados ou proceder à sua retificação, quando necessário, 

assegurando a correção técnica das informações analisadas. 
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PARECER DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome/Razão Social BANCO SAFRA S/A 

CPF/CNPJ 58.160.789/0001-28

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
363.326,54R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
313.713,73R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
295.955,78R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 01 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pelo credor inclui:  Três Cédula de Crédito Bancário, cálculos atualizados até a data de 

05/02/2025 e extratos. Por sua vez, a Recuperanda apresentou apenas uma Cédula de Crédito Bancário.                                         

Em face da documentação apresentada tanto pelo credor quanto pela Recuperanda, este Perito Judicial procede à 

retificação do saldo devedor para R$ 295.955,78, conforme memória de cálculo anexa, tendo em vista que o credor 

atualizou os valores de juros e multa até 05/02/2025, quando o correto seria considerar a data de 30/10/2024, 

correspondente ao protocolo do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005.

Ressalta-se que o banco credor aplicou, para fins de atualização do débito, o índice INPC/IBGE. Contudo, conforme 

expressamente previsto no contrato, o índice pactuado entre as partes é o CDI. Assim, a presente perícia adotou a 

correção e os encargos com base no CDI, em consonância com a cláusula contratual vigente, corrigindo, portanto, a 

metodologia de cálculo originalmente utilizada pelo credor.

Mantêm-se, ainda, todos os créditos classificados na Classe III – Quirografária, uma vez que, embora o credor tenha 
requerido a transferência parcial dos valores para a Classe II – com Garantia Real, não foram apresentadas as 
garantias efetivamente pactuadas nos contratos que justifiquem a reclassificação pretendida.

Resultado da Análise 
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• Memória de cálculo apresentada pelo Credor: 
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• Memória de cálculo da Perícia Judicial: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO 1030375

início final

1 02/09/2024 2.730,64R$    30/10/2024 2,33614394% 2,37560460% 46,12R$           5% 274,68R$         -58 55,54R$       53,68R$        3.160,66R$                 

2 01/10/2024 2.730,64R$    30/10/2024 2,35565420% 2,37560460% 23,13R$           5% 132,99R$         -29 26,62R$       55,08R$        2.968,46R$                 

3 01/11/2024 2.730,64R$    30/10/2024 2 R$ 2.721,56

4 03/12/2024 2.730,64R$    30/10/2024 34 R$ 2.580,33

5 02/01/2025 2.730,64R$    30/10/2024 64 R$ 2.454,59

6 03/02/2025 2.730,64R$    30/10/2024 96 R$ 2.327,21

7 05/03/2025 2.730,64R$    30/10/2024 126 R$ 2.213,80

8 01/04/2025 2.730,64R$    30/10/2024 153 R$ 2.116,47

9 02/05/2025 2.730,64R$    30/10/2024 184 R$ 2.009,98

10 02/06/2025 2.730,64R$    30/10/2024 215 R$ 1.908,85

11 01/07/2025 2.730,64R$    30/10/2024 244 R$ 1.818,86

12 01/08/2025 2.730,64R$    30/10/2024 275 R$ 1.727,34

28.008,10R$   

DIAS MULTA JUROS SALDO DEVEDOR 
Fator 100% CDI

SALDO DEVEDOR

PARCELA DATA VENCIMENTO PARCELA DATA PEDIDO RECUPERAÇÃO VALOR CDI Taxa  de Juros a.m. VALOR JUROS 

CONTRATO 10297992

início final

6 08/10/2024 18.721,77R$           30/10/2024 2,36038905% 2,37560460% 120,68R$       1,80% 248,13R$             -22 376,85R$      138,18R$        19.605,61R$                       

7 08/11/2024 18.721,77R$           30/10/2024 9 R$ 18.620,98

8 09/12/2024 18.721,77R$           30/10/2024 40 R$ 18.277,93

9 08/01/2025 18.721,77R$           30/10/2024 70 R$ 17.951,97

10 10/02/2025 18.721,77R$           30/10/2024 103 R$ 17.600,12

11 10/03/2025 18.721,77R$           30/10/2024 131 R$ 17.306,99

12 08/04/2025 18.721,77R$           30/10/2024 160 R$ 17.008,54

126.372,14R$      SALDO DEVEDOR

taxa de juros a.m VALOR JUROS DIAS MULTA JUROS SALDO DEVEDOR PARCELA DATA VENCIMENTO PARCELA DATA PEDIDO RECUPERAÇÃO
Fator 100% CDI

VALOR CDI
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$295.955,78, Classe III – 
Quirografário.   

 

  

 

 

 

 

Nome/Razão Social 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SICOOB PAULISTA

CPF/CNPJ 10.262.276/0001-00

Valor do crédito constante da relação Classificação do crédito constante da relação 
30.044,30R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
37.366,59R$                                                                                                           EXTRACONCURSAL

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
37.366,59R$                                                                                                           EXTRACONCURSAL

Análise 02 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pelo credor inclui: Uma Cédula de Crédito Bancário, cálculo atualizado, extratos e Acão de Busca e 

Apreensão. Por sua vez, a Recuperanda apresentou uma Cédula de Crédito Bancário.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada tanto pelo credor quanto pela Recuperanda, esta Perícia Judicial retifica o saldo para R$ 

37.366,59, conforme memória de cálculo anexa. Alteramos, ainda, a classificação dos créditos anteriormente relacionados como Classe 

III – Quirografários na lista de credores para a categoria Extraconcursal, tendo em vista a existência do Contrato nº 395774, que possui 
cláusula de alienação fiduciária e já conta com ação de busca e apreensão em trâmite referente a esse crédito.

Contrato Nº395774
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• Memória de cálculo apresentada pelo Credor: 

 

 

 

 

Nome/Razão Social 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SICOOB PAULISTA

CPF/CNPJ 10.262.276/0001-00

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
-R$                                                                                                                           N/A 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
43.859,20R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

Valor do crédito acolhido Pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
9.343,89R$                                                                                                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

Análise 02 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pelo credor inclui a Cédula de Crédito Bancário nº 356.952 e a Cédula de Crédito Bancário nº 324.485 

(referente a cheque especial). Por sua vez, a Recuperanda não apresentou qualquer documentação relativa a esses contratos.

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pelo credor, esta Perícia Judicial inclui o valor de R$ 9.343,89 na lista de credores, correspondente 

ao saldo do contrato nº 356.952, com base na data de 30/10/2024, data do pedido de recuperação judicial. Quanto ao contrato nº 324.485 

(cheque especial), embora tenha sido apresentado o instrumento contratual, não foi encaminhada a respectiva memória de cálculo 

contendo as cobranças e os pagamentos realizados, o que inviabiliza a análise e eventual consolidação do saldo devedor.

Contratos Nº 356952 e Cheque Especial
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 37.366,59, bem como a sua 

classificação, de Classe III – Quirografário para Extraconcursal, tendo em vista a existência 

do Contrato nº 395.774, que contém cláusula de alienação fiduciária, sendo que já tramita ação de 

busca e apreensão relacionada a este crédito. 

Em uma segunda análise, esta Perícia Judicial inclui o saldo de R$ 9.343,89, referente ao 

Contrato nº 356.952, com atualização até a data de 30/10/2024, correspondente ao pedido de 

recuperação judicial, mantendo sua classificação na Classe III – Quirografário. 
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• Documento apresentado pela Recuperanda: 

 

Nome/Razão Social BANCO SANTANDER BRASIL S/A

CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
105.358,60R$                                                                                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
423.168,01R$                                                                                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
413.742,41R$                                                                                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 03 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pelo Credor inclui quatro Cédulas de Crédito Bancário devidamente assinadas, acompanhadas dos respectivos cálculos 

atualizados. Por sua vez, a Recuperanda apresentou apenas uma folha contendo o saldo de um dos contratos, datada de 23/07/2024, conforme documento 

anexo.                                                     

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada tanto pelo Credor quanto pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-o em R$ 

413.742,41, classificado na Classe III – Quirografário.
O banco credor apresentou sua memória de cálculo com atualização até a data de 06/12/2024, conforme demonstrado no documento anexo. No entanto, 

considerando que, nos termos da Lei nº 11.101/2005, a atualização deve observar a data do pedido de recuperação judicial (30/10/2024), esta Perícia 

Judicial reprocessou os cálculos, ajustando os valores para essa data de referência.
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• Memória de cálculo apresentado pelo Credor: 
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• Memória de cálculo da Perícia Judicial: 

 

 

 

• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 413.742,41, Classe III – 
Quirografário. 

 

 

 

 

• Memória de cálculo apresentado pelo Credor: 

Nome/Razão Social LAPONIA SUDESTE LTDA 

CPF/CNPJ 04.422.548/0001-80

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
9.511,78R$                                                                                                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
11.987,68R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
11.987,68R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 04 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pelo credor inclui: Notas Fiscais,  Notas de Protestos e memória de cálculo atualizado. Por sua vez, a Recuperanda não 

apresentou documento comprobatórios.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pelo Credor, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-o em R$ 11.987,68, classificado na 

Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na memória de cálculo anexa, conferida por essa Perícia Judicial.
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  
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Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 11.987,68, Classe III – 
Quirografário. 

 

 

 

• Memória de cálculo apresentada pelo Credor: 

Nome/Razão Social MARKA VEÍCULOS LTDA 

CPF/CNPJ 53.165.106/0001-01

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
15.689,87R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
52.043,05R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
52.043,05R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 05 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pelo credor inclui: Notas fiscais, duplicatas, boletos e planilha de débitos. Por sua vez, a Recuperanda não 

apresentou documento comprobatórios.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pelo Credor, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-o em R$ 52.043,05 , 

classificado na Classe III – Quirografário, conforme demonstrado na memória de cálculo anexa, conferida por essa Perícia Judicial.
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$                                                                                                            

52.043,05, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

• Memória de cálculo apresentado pelo Credor: 

Nome/Razão Social BANCO DO BRASIL 

CPF/CNPJ 00.000.000/0001-91

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.418.778,27R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
2.460.525,88R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
2.459.937,13R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 06 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
 A documentação apresentada pela Recuperanda foi somente uma Cédula de Crédito Bancário, enquanto o Credor apresentou quatorze 

cédulas, assinadas tanto pelo credor quanto pelo devedor.   

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada tanto pelo credor quanto pela Recuperanda, esta Perícia Judicial, após a realização de cálculos 

próprios para avaliação do débito, procede à retificação do saldo, fixando-o em R$ 2.459.937,13, classificado na Classe III – Quirografário, 
conforme demonstrado na memória de cálculo anexa.
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$                                                                                                            

2.460.525,88, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

• CONCLUSÃO  

Pela falta de documento comprobatório do débito, esta Perícia Judicial exclui o débito de R$ 

500.000,00 da lista de credores.        

                                                                   

 

Nome/Razão Social Fribon Transportes Ltda

CPF/CNPJ 10.280.806/0001-34

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
500.000,00R$                                                                                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
-R$                                                                                                                           N/A

Análise 07 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
Não houve apresentação de documentação por parte da Recuperanda, tampouco contestação por parte do Credor.          

Resultado da Análise 
Em face da falta de documentação comprobatória do débito, esta Perícia Judicial exclui o saldo no valor de                        

R$ 500.000,00 da lista de credores. 
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• Documentos apresentados pela Recuperanda: 

Nome/Razão Social Luna Alg - América Latina Guindastes Ltda

CPF/CNPJ 05.879.042/0001-68

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
140.000,00R$                                                                                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
250.000,00R$                                                                                                        CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

Análise 08 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda foram duas notas fiscais NF 043.158 e NF 043.159 que totalizão 

R$250.000,00, e não foi apresentados comprovantes de pagamentos reduzindo o saldo para o valor apresentado pela 

Recuperanda.

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada, está Perícia Judicial  altera o valor do débito para R$ 250.000,00, conforme 

notas fiscais em anexo.
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• CONCLUSÃO  

 

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, esta Perícia Judicial altera o valor para R$ 250.000,00, conforme notas fiscais. 
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• CONCLUSÃO  

 

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, esta Perícia Judicial exclui o valor da lista de credores.  

 

 

Nome/Razão Social Macponta Caminhões Ltda

CPF/CNPJ 16.671.210/0001-41

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.173,00R$                                                                                                              CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
-R$                                                                                                                           N/A

Análise 09 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
Não houve apresentação de documentação por parte da Recuperanda, tampouco contestação por parte do Credor.          

Resultado da Análise 
Em face da falta de documentação comprobatória do débito, esta Perícia Judicial exclui o saldo no valor de R$ 

1.173,00 da lista de credores. 
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Diante do exposto acima esta Perícia Judicial exclui o valor da lista de credores.  

 

 

 

➢ CLASSE IV – ME e EPP 

Na sequência, serão detalhados os julgamentos efetuados com base na documentação 

fornecida pelos credores, bem como nos cálculos realizados por esta AJ, com o objetivo de 

confirmar os valores apresentados ou proceder à sua retificação, quando necessário, 

assegurando a correção técnica das informações analisadas. 

 

Nome/Razão Social Robercap Recauchutagem de Pneus Ltda

CPF/CNPJ 05.389.334/0001-12

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação
12.655,83R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
-R$                                                                                                                           N/A

Análise 10 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
Não houve apresentação de documentação por parte da Recuperanda, tampouco contestação por parte do Credor.          

Resultado da Análise 
Em face da falta de documentação comprobatória do débito, esta Perícia Judicial exclui o saldo no valor de R$ 

12.655,83 da lista de credores. 
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• CNPJ extraído do site da Receita Federal. 

Nome/Razão Social CRED CENTER CONSULTORIA E FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

CPF/CNPJ 01.588.742/0001-42

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.500.000,00R$                                                                                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pela Perícia Judicial
6.157.990,00R$                                                                                         CLASSE IV - ME e EPP

Análise 11 - Classe IV - ME e EPP

Documentos Apresentados 
O credor contestou o valor constante da lista inicial de credores e informou que apresentaria documentação comprobatória. 

Contudo, até a data de conclusão desta listagem não apresentou qualquer documento que comprove a alteração do saldo. Por sua 

vez, a Recuperanda apresentou um termo de confissão de dívida no valor de R$ 6.157.990,00, sem a comprovação de qualquer 

pagamento.

Resultado da Análise 
Após análise dos fatos, esta Perícia Judicial manteve o valor da escritura pública de R$ 6.157.990,00. Além disso, verifica-se que o 

Credor foi inicialmente qualificado na Classe III – Quirografário; contudo, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de 
empresa enquadrada como EPP (Empresa de Pequeno Porte), devendo, portanto, ser reclassificada para a Classe IV – ME e EPP.
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• Escritura Pública apresentada pela Recuperanda. 
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, 

os quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, esta Perícia Judicial altera o valor da lista de credores para R$ 6.157.990,00, 

até que se comprove o valor real da dívida, e ainda reclassifica o credito de Classe III – 

Quirografário para Classe IV – ME e EPP.  

  

 

 

• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, os 

quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

 Sendo assim, esta Perícia Judicial exclui o valor da lista de credores.  

___________________________________________________________________________ 

 

Nome/Razão Social Roberto Kazuhiko Takahashi Ltda EPP

CPF/CNPJ 18.400.680/0001-04

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação
11.020,00R$                                                                                                           CLASSE IV - ME e EPP

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido Administradora Judicial Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Análise 12 - Classe IV - ME e EPP

Documentos Apresentados 
A Recuperanda apresentou um relatório contendo débitos em aberto, porém sem valor fiscal que possibilite a 

realização da análise administrativa. O crédito, por sua vez, também não foi contestado.                                                           

Resultado da Análise 
Em face da falta de documentação comprobatória do débito, esta Perícia Judicial exclui o saldo no valor de R$ 

11.020,00 da lista de credores. 
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• CNPJ extraído do site da Receita Federal. 

 

Nome/Razão Social Fortunato Pneus Ltda

CPF/CNPJ 04.270.556/0001-59

Valor do crédito da lista inicial de Credores
24.320,95R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido Administradora Judicial Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           CLASSE IV - ME e EPP

Análise 13 - Classe IV - ME e EPP

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Relatório de titulos pendentes. Não houve contestação pelo 

Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da falta de documentação comprobatória do débito, esta Perícia Judicial exclui o saldo de R$ 24.320,95 da 

lista de credores, uma vez que o documento apresentado não comprova a existência do referido débito.

Além disso, verifica-se que o Credor foi inicialmente qualificado na Classe III – Quirografário; contudo, conforme 
demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de empresa enquadrada como ME (Micro Empresa), devendo, portanto, ser 

reclassificada para a Classe IV – ME e EPP.
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, 

os quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, esta Perícia Judicial exclui o valor da lista de credores, e ainda reclassifica 

de Classe III – Quirografário para Classe IV – ME e EPP.  
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• CNPJ extraído do site da Receita Federal. 

 

Nome/Razão Social Auto Posto Viajantes Ltda

CPF/CNPJ 23.226.250/0001-40

Valor do crédito da lista inicial de Credores
68.556,14R$                                                                                                           CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                           N/A

Valor do crédito acolhido Administradora Judicial Classificação do crédito pretendido pelo Credor
68.556,14R$                                                                                                           CLASSE IV - ME e EPP

Análise 14 - Classe IV - ME e EPP

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Cheques. Não houve contestação pelo Credor.                                        

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada, especialmente considerando que os cheques foram devolvidos pelo banco 

com os motivos 11 (sem fundos – 1ª apresentação) e 12 (sem fundos – 2ª apresentação), esta Perícia Judicial mantém 
o valor do débito em R$ 68.556,14.

Além disso, verifica-se que o Credor foi inicialmente qualificado na Classe III – Quirografário; contudo, conforme 
demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de empresa enquadrada como EPP (Empresa de Pequeno Porte), devendo, 

portanto, ser reclassificada para a Classe IV – ME e EPP.
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da lista de credores, 

os quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, esta Perícia Judicial mantem o valor da lista de credores em R$ 68.554,14, 

e ainda reclassifica de Classe III – Quirografário para Classe IV – ME e EPP.  
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➢ Termo de enceramento: 

Concluída a fase de julgamento dos documentos e cálculos comprobatórios apresentados tanto 

pelas Recuperandas quanto pelos Credores, dá-se por encerrado o trabalho técnico pericial 

destinado à conferência, análise e classificação dos créditos, nos termos da legislação vigente, 

especialmente a Lei nº 11.101/2005. 

Ressalta-se que todos os trabalhos desenvolvidos foram conduzidos com esmero, ética, 

responsabilidade técnica e absoluta lisura, pautados pelos princípios da legalidade e da equidade, 

visando assegurar que nenhum valor indevido seja incluído na relação de credores, de forma a evitar 

qualquer distorção que possa afetar o quórum de votação em eventual Assembleia Geral de 

Credores. 

Destaca-se, ainda, que foi oportunizado às Recuperandas e aos Credores o prazo legal para 

apresentação de toda documentação comprobatória pertinente, incluindo cálculos atualizados, 

contratos, extratos, notas fiscais e outros elementos probatórios. Todos os documentos e 

informações que foram formalmente entregues a esta Perícia Judicial, dentro dos prazos 

estipulados, foram considerados de forma criteriosa na composição da relação revisada de credores. 

Registra-se também que, em diversas oportunidades, esta Perícia concedeu às Recuperandas a 

possibilidade de apresentar documentação complementar e esclarecimentos adicionais, de modo a 

garantir a integralidade e a precisão dos dados analisados. 

Considerando tratar-se de trabalho técnico minucioso, que envolve análises complexas e 

cálculos com múltiplas variáveis e interpretações contábeis e jurídicas, declara-se, por dever de zelo, 

que todas as partes envolvidas terão a prerrogativa de apresentar eventuais questionamentos sobre 

as conclusões ora firmadas, dentro do prazo legalmente previsto. Havendo impugnações 

fundamentadas, esta Perícia Judicial estará à disposição para reavaliar os pontos apontados, com o 

mesmo rigor técnico e imparcialidade que nortearam todas as etapas do trabalho. 

Nada mais havendo a constar, firmam o presente termo os profissionais abaixo identificados, 

encerrando-se formalmente os julgamentos de comprovação de créditos no âmbito da presente 

Recuperação Judicial. 

Araçatuba, 28 de abril de 2025. 

Equipe Técnica – Econômica e Contábil da Administradora Judicial 
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CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA INICIAL VALOR ACOLHIDO VARIAÇÃO ANÁLISE

Banco Bradesco S/A 60.746.948/0001-12
Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 

11.101/2005
391.248,52R$                                      391.248,52R$                            -R$                                                

Auto Posto Viajantes Ltda 23.226.250/0001-40
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
68.556,14R$                                         -R$                                              68.556,14R$                                 

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°14

Unipetro Tupã Distribuidora de Petróleo Ltda 43.495.480/0002-00
Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 

11.101/2005
287.100,00R$                                      287.100,00R$                            -R$                                                

Auto Posto Recreio Ltda 70.391.438/0001-23
Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 

11.101/2006
145.129,90R$                                      145.129,90R$                            -R$                                                

Fribon Transportes Ltda 10.280.806/0001-34
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
500.000,00R$                                      -R$                                              500.000,00R$                              

Excluido Por Falta de Documentos.Julgamento 
Nº7

Marka Veículos Ltda 53.165.106/0001-01
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
15.689,87R$                                         52.043,55R$                               36.353,68-R$                                 

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°5

Luna Alg - América Latina Guindastes Ltda 05.879.042/0001-68
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
140.000,00R$                                      250.000,00R$                            110.000,00-R$                              

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°8

Macponta Caminhões Ltda 16.671.210/0001-41
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
1.173,00R$                                            -R$                                              1.173,00R$                                    

Excluido Por Falta de Documentos. Julgamento 
Nº9

Robercap Recauchutagem de Pneus Ltda 05.389.334/0001-12
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
12.655,83R$                                         -R$                                              12.655,83R$                                 

Excluido Por Falta de Documentos. Julgamento 
Nº10

Laponia Sudeste Ltda 04.422.548/0001-80
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
9.511,78R$                                            11.987,68R$                               2.475,90-R$                                    

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°4

CPX Distribuidora S/A 10.158.56/0001-01
Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 

11.101/2005
21.185,31R$                                         21.185,31R$                               -R$                                                

Fortunato Pneus Ltda 04.270.556/0001-59
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
24.320,95R$                                         -R$                                              24.320,95R$                                 

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°13

Cred Center Consultoria e Factoring Fomento 
Mercantil Ltda

01.588.742/0001-42
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
1.500.000,00R$                                  -R$                                              1.500.000,00R$                          

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°11

Banco Safra S/A 58.160.789/0001-28
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
363.326,54R$                                      295.955,78R$                            67.370,76R$                                 

Alterado valor conforme julgamento 
administrativo N°1

Banco do Brasil S/A 00.000.000/0001-91
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
1.418.778,27R$                                  2.460.525,88R$                        1.041.747,61-R$                          

Alterado valor conforme julgamento 
administrativo N°6

Banco Santander Brasil S/A 90.400.888/0001-42
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
105.358,60R$                                      413.742,41R$                            308.383,81-R$                              

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°3

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do 
Estado de São Paulo - Sicoob Paulista

10.262.276/0001-00
Divergências de Crédito 

Administrativas da Recuperanda 
30.044,30R$                                         9.343,89R$                                  20.700,41R$                                 

Incluido Saldo Conforme Documentos 
Apresentados Nº2

TOTAL 5.034.079,01R$                            4.338.262,92R$                   695.816,09R$                         

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO S3 LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
PROCESSO Nº 1000993-79.2024.8.26.0359

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005
CLASE III - QUIROGRAFÁRIO (ART. 41, III, DA LEI N.° 11.101/2005)
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CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR ORIGINAL VALOR ACOLHIDO VARIAÇÃO ANÁLISE

Roberto Kazuhiko Takahashi Ltda EPP 18.400.680/0001-04
Divergências de Crédito Administrativas da 

Recuperanda 
11.020,00R$       -R$                              11.020,00R$           

Excluido Por Falta de 

Documentos.Julgamento Nº12

Fortunato Pneus Ltda 04.270.556/0001-59
Divergências de Crédito Administrativas da 

Recuperanda 
-R$                        -R$                              -R$                           

Excluido Por Falta de 

Documentos.Julgamento Nº13

Auto Posto Viajantes Ltda 23.226.250/0001-40 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 -R$                        68.556,14R$             68.556,14-R$           
Reclassificado conforme Julgamento 

Administrativo N°14

Cred Center Consultoria e Factoring Fomento Mercantil Ltda 01.588.742/0001-42
Divergências de Crédito Administrativas da 

Recuperanda 
-R$                        6.157.990,00R$      6.157.990,00-R$   

Alterado valor conforme julgamento 

administrativo N°11

TOTAL 11.020,00R$      6.226.546,14R$    

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO S3 LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
PROCESSO Nº 1000993-79.2024.8.26.0359

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005
CLASE IV - ME e EPP (ART. 41, IV, DA LEI N.° 11.101/2005)
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